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ACÓRDÃO Nº 634 / 2021

GESTÃO FISCAL. CONVERGÊNCIA
E CONSISTÊNCIA CONTÁBEIS.
ICCPE. NÍVEL INSUFICIENTE. 

1. A contabilidade na Administração
Pública é fundamental no registro dos
atos e fatos contábeis de
repercussão orçamentária, financeira
e patrimonial, a fim de assegurar a
publicidade, legalidade e
transparência, por força do que
dispõe a Constituição Federal e a Lei
de Responsabilidade Fiscal.
2. Os demonstrativos contábeis
devem ser elaborados a partir dos
modelos fornecidos pela Secretaria
do Tesouro Nacional – STN e demais
normas de contabilidade vigentes,
aplicáveis ao setor público.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº
20100638-8, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da
PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
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1.  

2.  

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO que os demonstrativos contábeis de 2018 da
Prefeitura de Afogados da Ingazeira apresentam várias irregularidades,
o que contraria as disposições da Lei Federal n.º 4320/64, artigos 84 a
105, Lei de Responsabilidade Fiscal, artigos 48 a 55, assim como os
princípios da legalidade, transparência e eficiência, dispostos na
Constituição Federal, artigos 5º, 29 a 31 e 37 e 70, Parágrafo Único;

CONSIDERANDO que essas infrações também afrontam as normas e
padrões contábeis que regulam tais preceitos legais sobre a
contabilidade pública (NBCASP, PCASP, DCASP e MCASP) e as
Resolução TC nºs 20/2015 e 27/2017;

CONSIDERANDO que o índice de convergência e consistência contábil
do Município de Afogados da Ingazeira correspondeu a 64,27%,
classificando-o no nível “Insuficiente”; 

CONSIDERANDO que a defesa apresentada não se mostrou apta a
desconstituir as falhas apontadas pela auditoria;

 

CONSIDERANDO os postulados da razoabilidade e proporcionalidade,  

                

 o presente processo de Gestão Fiscal,JULGAR irregular
responsabilizando:                 

José Coimbra Patriota Filho
 

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira,
ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se
houver, as medidas a seguir relacionadas sob pena de aplicação
da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado diploma legal:

Realizar o adequado registro contábil e emitir os
Demonstrativos Contábeis com a devida tempestividade e
fidedignidade, observando preceitos do ordenamento jurídico,
inclusive as normas e padrões contábeis que regulamentam
as disposições legais sobre a contabilidade pública
(NBCASP, PCASP, DCASP, MCASP e as Resoluções
TC nºs 20/2015 e 27/2017);

Não reincidir na classificação no nível “insuficiente”.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , relator do processo , Presidente da
Sessão

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
SUBSTITUINDO CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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